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Concurso para Logomarca e Slogan Alusivos aos 18 Anos do Campus Feliz do IFRS

O Diretor-Geral do Campus Feliz do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do 
Rio Grande do Sul (IFRS), no uso de suas atribuições legais, torna público o presente Edital, 
que estabelece as normas para o concurso de escolha da logomarca e slogan oficiais das 
comemorações de 18 anos do Campus.

1. DO OBJETO
1.1. O presente concurso tem como objetivo a seleção de uma proposta inédita de logomarca 
acompanhada de um slogan para serem utilizados em todo o material de divulgação relativo 
ao aniversário de 18 anos do IFRS Campus Feliz, tendo como responsável a Comissão 
Organizadora (Ordem de Serviço n.08/2026).

1.2. Busca-se, com esta iniciativa, promover a mobilização e o envolvimento da comunidade 
discente na construção da identidade visual comemorativa da instituição.

2. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
2.1. Poderão participar do concurso estudantes regularmente matriculados/as e com 
frequência ativa em cursos de Ensino Médio ou Superior do Campus Feliz. 

2.2. A participação é exclusivamente individual. 

2.3. Cada participante poderá submeter apenas uma única proposta de logomarca e uma 
única proposta de slogan.

3. DAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS
3.1. Da Logomarca:

3.1.1. Deve ser apresentada em formato digital (JPG ou SVG), com resolução mínima 1.500 
x 1.500 pixels, sendo recomendável 2.480 x 3.508 pixels (cerca de 4 ou 5 Mb);

3.1.2. A técnica de criação (desenho, pintura, design gráfico, etc.) é de livre escolha, desde 
que a entrega final seja digital.

3.2. Do Slogan:

3.2.1. Deve ser apresentado escrevendo-o no formulário eletrônico;

3.2.2. Deve consistir em um período simples (uma única oração), contendo no máximo 06 
(seis) palavras que representem a história do Campus Feliz;

3.2.3. Deve ser redigido em Língua Portuguesa, sendo vedado o uso de gírias ou termos com 
duplo sentido.

https://ifrs.edu.br/feliz/documentos/os-no-8-2026-designar-servidores-para-comissao-responsavel-pela-elaboracao-das-comemoracoes-dos-18-anos-do-campus-feliz-do-ifrs/
https://docs.google.com/forms/d/e/1FAIpQLSdYavaKHCQmLyaGBZPikG7gOi2REF8X2VMxNu-lzqmiCkfwQg/viewform?usp=dialog


3.3. Do Memorial Descritivo

3.3.1. A proposta deverá ser acompanhada de um texto descritivo justificando a escolha das 
cores, formas e palavras utilizadas.

4. DAS INSCRIÇÕES
4.1. As inscrições serão gratuitas e realizadas exclusivamente via formulário eletrônico, 
conforme o cronograma deste Edital. 

4.2. O período de inscrição e envio das propostas compreende os dias 18 a 30 de março de 
2026.

5. DA AVALIAÇÃO E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO
5.1. A seleção será conduzida por membros da Comissão Organizadora das Comemorações 
dos 18 anos do Campus Feliz.

5.2. Os trabalhos serão avaliados sem que a Comissão tenha acesso à identificação da 
autoria.

5.3. A avaliação considerará os seguintes critérios:

I ? Criatividade;
II ? Originalidade;
III ? Representatividade;
IV ? Adequação à finalidade;
V ? Correção gramatical.

6. DOS RESULTADOS E RECURSOS
6.1. Os resultados serão divulgados nos canais oficiais do Campus, conforme cronograma.

6.2. Recurso a cada etapa publicada, incluindo a impugnação deste edital, devidamente 
fundamentado deve ser enviado para o e-mail aniversario@feliz.ifrs.edu.br em até dois dias 
úteis após a sua publicação.

7. DA PREMIAÇÃO E DIREITOS AUTORAIS
7.1. Os(As) autores(as) das propostas de logomarca e de slogan escolhidos pela Comissão 
Organizadora receberão Menção Honrosa.

7.3. Ao se inscreverem, os autores declaram a cessão automática de todos os direitos de 
imagem e propriedade intelectual ao IFRS Campus Feliz, que poderá utilizar a obra a 
qualquer tempo e forma, sem ônus ou indenizações.

8. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
8.1. Serão desclassificadas propostas enviadas fora do prazo, que não atendam às normas 
técnicas ou que apresentem indícios de plágio.

8.2. Casos omissos serão deliberados pela Comissão Avaliadora.

9. CRONOGRAMA

Atividade Data Prevista

Publicação do Edital 18/03/2026

Inscrições e envio de propostas 18 a 30/03/2026

https://docs.google.com/forms/d/e/1FAIpQLSdYavaKHCQmLyaGBZPikG7gOi2REF8X2VMxNu-lzqmiCkfwQg/viewform?usp=dialog


Avaliação da Comissão 31/03/2026

Resultado Preliminar 01/04/2026

Resultado Final até 07/04/2026
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